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Ofício N2  422/2020-DE abd 
Juiz de Fora, 17 de fevereiro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 	 /Usinado via Intranel 

Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Comunica manutenção de Veto Parcial - Art. 2  - Lei ng,  13.990/2019 

Senhor Prefeito. 

Comunicamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Casa Legislativa em 
Reunião. Plenária. deliberou MANTER o Veto Parcial aposto pelo Executivo ao art. 52  da Lei n2  
13.990, de 30 de dezembro de 2019, que "Mantém as delimitações das áreas isótimas aprovadas 
através da Lei Municipal n2  13.807, de 27 de dezembro de 2018 e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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